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Cáchoeifo ■CÂMARA MUNICIPAL DE CÀCHOEIRO DE ITAPEMIRIM
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Projeiô de Lei

I DOCUMENTO:}ScW'OC,OLO' GERAl:~^i^/
/ ÜdII^

1  - • .' « "

"Institiii p Dia Municipal do
^ Líder da Pàstoral da Criança em
Cachoeiro de Itapenurim e dá
outras providências^'.

V Art.-Í°. Fica instituído; no Município de Cachoeiro dé Itapemirím, o Dia
Municipal dp Líder da PastPral da Criança,a ser conieniorado,anualriiehte, no dia
12 de Outubro. , , ■ - . C ^ ' ' , - , , ^

Art 2° . Esta data fica incluída no Calendário Oficial do Município. ,

Aít 3°. Está Lei entràrá em vigor na data de sna publicação, revogadas as
disposições eni contrário. ,

tachoeiro dé ItapeniirinVES/22 de Maio de 2012. , , , >

•  BRÁS ZAGOTTO
Vereador PTB
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"Feliz à Nação cüjo Deus é o Senhor" \

. Rua Barão de Itàpemirim, .05 - Centro, - CER29300-110 - Çaeíioeiro de ltapemirim - Espírito Santo
PABX: (28) 3526-5ÍB22,-FAX: (28) 3521-5753 - E-rnail:;crncl@crnci.es.gov.br '



CÂMARA MUNICIPAL DE CAÒHOEIRO DE ITAPEMÍRlM
ESTADO DÓ ESPfRITO SANTO

'  '■? Justificativa
0$ líderes da Pastoral da Crimça (ou agente na Pástor^ da criança),' atuam na sua, própria
çómunidade. Por viver no mesmo local, o líder conhece bem^a.fmília e as-condições ern que ela

. vive e,junto com ela,busca rnanéiras de melhorar a realidade, ,0 Hder também orienta as famílias
sobre os seus direitos e deverès e contribui pára - prevenir' a, violência doméstica, levando a

^mensagem da paz; do aihor e da solidariedade. As farhílias acompanhadas se sentem-arnpàradas
e fortalecidas para buscar soluções para os problemas.; .

'Os, lideres comunitários, com apoio dos demais voluntários,desenvolvém suas atividades orientados
pelo Guia do Líder da Pastoral da Criança. , i . G, - , . ' ■ '

A Pastoral da Criança acredita que áfamíha é a.prinçipal promotora do desenvolvimento de suas ,
crianças e é a primeira e mais influente éducadora. ' , , ■ - , . - ■ , ~

É através das relações com a mãeto com todos os mernbros da família que a criança; começa a '
formar umâ boa imagem de si mesiha, sentir-se membro "de um grupo, capaz dé aprender e de ■
cornpreender o muíido. ' . ' -V G ,

A Pastoral dá Criança trábalha diretamente com ás famílias, justamente para ênsiná-lás a'cuidar ' . ,
melhor de suas criànças. Esta é a sue missão.. Por isso, não pode assumir tarefas que devem ser

realizadas por creches,pré-escQlas Du outras instituições do goveríio. . , - ' ;

Por outro lado,para garantir que todas as famíhas e crianças tenham acesso à saúde, à educação e
ao hem-estar, a Pastoral trabalha em parceria com as instituições que existem na comunidade.

: A vocação dos - líderes, da Pastoral da Criança e, principalmente, -mültiplicar,o saber e a ,
- solidariedade. Para tanto, desenvolvem três ^atividades que são muito importmtes: as Visitas' , - ' ̂
domiciliares às'farriílias, o Dia da Celebração da Vida-e as Reuniões para Reflexão e Avaliação '
entre os líderes dar comuhidadèl Essas .atividades sãq mensais e caracterizam o trabalho da,'
Pàstorál dá Criança. " ' . ./ ■ . ' , ' , , , - ~

Ca.choeiro de Itapemirim/ES, 22 de Maio de 2Õ12. ' '

L  BRASZAGOTTO

Vereador PTB

'  • ' 1 ' -
"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor'

.  V

Rua Barão de Itapemiriiti, 05 Centro - CEP 29300-110 - Cachoeiro de Itapemirim' ^ Espírito Santo
;  PABX; (28) 3526-5622"-FAX: (28) 3521-5753 - E-mail: Gmcí@cmci.es.gòv.br



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Projeto de Lei n°

'T)QCIIMENT0-

'  1'pRüTOCOÍ.'Í^G-E^^^
'■ ■ pí^ó^-ví; [â^

'^Instituí o Dia Municipal do
Líder da Pastoral da Criança em
Cachoeiro de Itapemirim e dá
outras providências".

Art. 1° . Fica instituído/no Municíjíio de Cachoeiro de Itapeniirim,ro Dia
Municipàl do Líder dá Pastoral da Criança,a ser comemorado,anualmente, no dia
,12 de. Outubro. . ' ,

Art 2° . Esta data fica incluída np Calendário Oficial dò Município. ^

Árt 3°. Está Lái etitrafá em vigpr na data de sua publicação, revogadas as
^sposições em contrário. , - , .

Cachoeiro. dè Itapemirim/ÉS, 22 de Maio de 2012.

BRAS ZAGOTTO
Vereador PTB

j  ■ X v-XO

i
I Cl ente

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor"

Rua Barão de Itapemirim,, 05 Centro - CEP 29300-11,0 - Cachoeiro de Itapemirim 7 Espírito Santo
PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - E-mail: cmci@cmci.es.gov;br . /
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CÂMARA MUNICIPAL DE CAÇHÓÉÍRO DE ITAPEMIRIM

EStAbO DO ESPÍRITO SANTO

JUSTIFICATIVA

Os líderes da Pastoral da Criança (ou agente'na Pastoral da criança), atuam .na sua própria
comunidade. Pôr viver no jnesmo local, p lider conhece bem a família e as, condições em gue ela'
vive^e,junto com ela,biíSca maneiras de melhorar a realidádn. O líder também orienta as famüias ■
.sobre os seús direitos e deveres e contribui para prevenir a violência doméstica, le-vando a^;
mensagem dapàz, do amor e da solidariedade. As famílias acompanhadas se sentem amparadas . '
e fortálecidas para büscar soluções para os problemas. \ , •

Os lideres comunitários, com apOio dos demais vòluntáriòs,desenvolvem suas atividades orientados
pelo Guia do Líder da Pastoral da Criança. . - . , , , '

A Pastoral da Criança acredita gue a família é a principal proíhòtora do desenvolvimento de suas .
crianças e é a primeira e mais influente educadora. - -

É- através das-relações' com "a mãe e com- todos os membros dá família gue a criança começa, a
formar -uma boa imagem de si mesma, sentir-se membro de um gmpo, cap^ de aprender.e de , •
compreender o mundo. ■ ' ' ' . - . ,

, A Pastoral da Criança írabaíha diretamente còm ás famílias, justamente para ensiná-las a puidar .
melhòr de-suas crianças. Esta é a sua missão. Por isso, não pode assumir tarefas gue devem ser

realizadas por creGhes,pré-escolás oií outras instituições do governo. . ~ ■' , > .

Por outro ládo,para, garantir gue todas as. famílias e crianças tenham acèssoA saúde, â educação- e
áp^bem-estar, a Pastoral trabalha em parceria corn as instituições gue existem ria Comunidade. , :

A vocação dos lideres da' Pastoral' da Criança é, principdmente, multiplicar o saber e.a
solidariedade. Para tapto, desenvolvem três atividades gue são'muitp importantes: as-\dsitas
Pomiciliarés àS familiàSj o Dia da Celebração da -Vida e as Reuniões para Réflexão e Avaliação
entre os lideres da cpmunidade. Essas-atividades são mensais e caracterizam o.trabàlho da. , v
Pastoral da Criança. ' , J ' ' •

Cachoeiro dedtapemirim/ES, 22 de Maio de 2012.'

ZAGQTTO
Vereador PTB

''Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor'

ÍRua Barão de, Itapemirihn, 05 - Centro - CEP 29300-1,10 - Cãchoeiro.de Itapemirim - Espírito Santo
>/, PABX: (28) 3526-5622.-FAX: (28) 3521-5753 -E-mãil: cmci@cmcr.es.gov.br " , \
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CÂMAF^ MUN|CIPÁL DE CACHOÈIRO DE ITAPEMIRIM
EStÀDO DÒ ESPÍRITO SANTO

PROCURADORIA LEGISLATIVA

Parecer ao Projeto dé Lei n°. Ò96/2011

Iniciativa: Vereador Brás Zagotto

Senhor Presidente,

~  - O presente Projeto de Lei institui o "Dia Municipal, do Lider da Pastoral da
,  Criança", no Município dê Cachoeirq de. Itapemirirh, a ser , comemorado anualmente, no dia
•  12 (doze)-çle Outubro., ■ , • . ■ . \ ̂ ; L '

Sob'o aspecto fonnal, o projeto'apresentado-pelo-nóbre Edil, está dentro das'
hipóteses de .competência constitucional do Poder Legislativo Münicipal .para iniciativa da-
matéria, conforme os preceitos ̂ do art. 30, inc.^I, da Constituição Federal de-1988,„descrito

.  ' ' abaixo:- v ' ' ■ . . , ; ' ■ ' -■ , ' , " ■ ' ■ ,

.  • ■ ■ -Art. 30.'Compete aos Municípios: . ' . ,

,  , ' . "■ I - legislar sobre.assuntos de interesse local; ■ - . \

Dessa forma, não há impedimentos para,a.çriação do Dia Municipal do Lider
j  da Pastoral da Criança; neste município, desde" que não constitua feriado local.- ,

Assim, opinamos pelo encaminhamento regular da matéria! ■ ' ■

o parecer para apreciação, de Vossa Excelência, s.rn.j. , '

■  , CachoèiEírde Itapemirím/ES; 04 de Junho de 2012.- . '•

-  • ,
PEDRO

,' j ■ V ^ I
TRIQUE FERREIRA VASSALO REIS

Procurador

QÀB/ES-15389.'

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor"
Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro CEP 29300-110- - CaGhdeiro de Itapemirim., -. Espírito Santo

PABX: (28) 3526-5622 - FAX:, (28) 3521-5753 - E-mall: cm.cl@crncl.es.gov.br
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CAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPi
ESTADO OO ESPÍRITO SANTO
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GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRQ DE ITÀPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO. JUSTIÇA E REDACAQ

Parecer ao Projeto de Lei h°. 096 / 2012 ^

INICiATIVArVereáddr Bras Zagotto . . ; ^
■RELATOR: Vereador Leonardo Pacheco Çontes - . , , - , . -

RELATÓRIO: \ -
Institui o Dia'iVIiinicipal do Líder da Pastoral da Criaiiçá em Cachoeiro de Itapemirim - Dia

, 12 de outubro e-dáòutrás-providências. ' ■' ,■ \ " ^ . ■ ■ '

VOTO DÓ RELATOR:
• Voto pelo encarninhamerito regülar da matéria, de acordo corri o parecér jurídico. '

VOTO DO PRESIDENTE: : !
L Voto com o Reiãtor, • : x

VOTO DO MEMBRO ^
. Voto corri o Relator. . • - " ■ - > ' ' \

;  -DECISÃO:
A Comissão votou, por unanimidade; pelo encarnirihaménto regular da', matéria, dev acordo
com o, parecer jurídico. - ' ■ : , > , . ■ V . \ , '

Sala d õés,:' de de 2012.,ásvComissoés.:

-^mMARAES DE OLiyEIRA-Presidente
Alexandre Bá^oSríínd^ighes - Membro

S - RelatorLEO 3-BACHE
■ Dayid Alberto I^ss -Suplente

MARCOS SALLES COELHO A Membro

eliz a Nação cujo Deus é o Senhor

Rua Barão dedtapernirim, 0_5 - Centro-- 6ER2930Õ-11-0 - Qachdeiro de Itapemirim - Espírito Santo
RÁBX: (28) 3526-5622 - FÁXi ,(28) 3521-5753,-E-mail: cmci@cmci.es.góv.br
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
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